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RESUMO 

 

O acesso a medicamentos de alto custo é um problema para os sistemas de saúde em todo 

mundo. O Hospital de Força Aérea do Galeão (HFAG), um hospital de quarto escalão da Força 

Aérea Brasileira (FAB), possui um custo mensal com medicamentos especializados de 

aproximadamente 4 milhões de reais e isso tem impactado o orçamento do hospital. Ademais, 

há uma preocupação na garantia da integralidade da assistência e sustentabilidade econômica 

do Sistema de Saúde da Aeronáutica (SISAU). Diante deste cenário, este ensaio defende a tese 

da normatização do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) como 

uma alternativa para o fornecimento de medicamentos de alto custo aos beneficiários do SISAU 

portadores de doenças crônicas, ampliando a gestão do acesso a essas terapias. A utilização do 

CEAF promove economicidade, já que muitos medicamentos padronizados na FAB poderiam 

ser obtidos de forma gratuita.  Além disso, garante a integralidade ao utilizar medicamentos que 

foram incorporados por meio da Avaliação de Tecnologias em Saúde (ATS), assegurando 

eficácia, segurança, economia e sustentabilidade para o sistema. Por fim, além dos benefícios 

econômicos e ampliação do acesso, vai ao encontro do preconizado no Manual da Gestão da 

Qualidade em Saúde (MCA 160-6) que destaca a qualidade dos modelos de atenção à saúde em 

rede integrada. Os resultados alcançados poderão ser aplicados a todas às Organizações de 

Saúde da Aeronáutica (OSA) e a criação de uma padronização nacional atenderá às novas 

demandas de reestruturação do SISAU, atendendo aos níveis de excelência exigidos para um 

sistema de qualidade em saúde. 

 

Palavras-chave: assistência farmacêutica; integralidade; medicamentos de alto custo. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O fornecimento de medicamentos especializados de uso ambulatorial aos beneficiários 

do SISAU é normatizado pela ORDEM TÉCNICA N° 002/DIRSA/2020, de 10 de novembro 

de 2020 (Brasil, 2020). A ordem prevê que o beneficiário portador de  doenças crônicas, pode 

receber medicamentos de uso domiciliar da OSA responsável pela assistência. Esses 

medicamentos são conhecidos como medicamentos de alto custo e o impacto financeiro dessa 

prática, atualmente, no HFAG é de, aproximadamente, 4 milhões de reais por mês.  

Cabe ressaltar que esse valor aumenta a cada ano, impactando o orçamento do hospital 

e preocupando a Diretoria de Saúde (DIRSA) que busca por soluções alternativas. Esse cenário 

de aumento de despesas com medicamentos de alto custo não é um problema exclusivo do 

HFAG, nem tampouco do Brasil, uma vez que o aumento das inovações tecnológicas 

farmacêuticas parece estar contribuindo para essa preocupação em todo o mundo (Baines, 2018; 

Hasan; Lu; Babar, 2018).  

Diversas estratégias têm sido propostas para garantir o acesso a medicamentos e reduzir 

os custos tanto para os usuários quanto para os sistemas de saúde (Kleinke; McGee, 2015; Rover 

et al., 2021). No Brasil, há o CEAF, como parte do Sistema Único de Saúde (SUS), que é uma 

estratégia que visa garantir a integralidade do tratamento medicamentoso em nível 

ambulatorial, com base nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) estabelecidos 

pelo Ministério da Saúde (MS) (Brasil, 2013). Os medicamentos disponibilizados pelo CEAF 

constam nos PCDT e foram incorporados ao SUS, por meio de ATS realizadas pela Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias (CONITEC). A ATS é uma análise das tecnologias 

e tratamentos disponíveis, considerando seus efeitos diretos e indiretos. Ela oferece evidências 

para que os gestores possam tomar melhores decisões nos cuidados em saúde (WHO, 2023, 

p.1). 

Na FAB, o Decreto nº 92.512, de 2 de abril de 1986, prevê indenizações ao militar pelo 

fornecimento de medicamentos de uso ambulatorial (Brasil, 1986). Dependendo do tipo de 

beneficiário cadastrado no SISAU, essas indenizações podem ser de 20 ou 100% do valor do 

medicamento, conforme previsto na Norma de Sistema do Comando da Aeronáutica (NSCA 

160-5) (Brasil, 2022), gerando custos adicionais para o beneficiário. O decreto também permite 

a utilização do sistema público de forma complementar e gratuita para os beneficiários do 

SISAU. No entanto, apesar dessa previsão legal, a ordem técnica vigente prevê apenas a 

utilização do SUS em casos excepcionais, quando a OSA não dispõe do medicamento e após a 

tentativa de todos os meios administrativos para sua aquisição, inclusive junto às demais Forças 
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Armadas ou por meio de entidades privadas credenciadas. Além disso, como contrapartida, a 

utilização do SUS como primeira escolha pode ser vislumbrada como uma solução para os 

desafios financeiros enfrentados pelo HFAG. 

Diante deste cenário, o presente ensaio defende a normatização do CEAF como uma 

alternativa  para o fornecimento de medicamentos de alto custo aos beneficiários do SISAU 

portadores de doenças crônicas, ampliando a gestão do acesso a essas terapias.  

Primeiramente, a utilização do CEAF promove alívio financeiro sobre o orçamento da 

FAB, já que muitos medicamentos padronizados no SISAU podem ser obtidos de forma gratuita 

pelo SUS.  Além disso, a medida garante a integralidade da assistência em saúde ao utilizar 

medicamentos incorporados por meio da ATS, uma importante ferramenta validada pela OMS, 

ampliando o alcance do tratamento medicamentoso e o escopo das doenças tratadas no SISAU. 

 

2 DESENVOLVIMENTO 

 

Os medicamentos são recursos terapêuticos essenciais nos sistemas sanitários. São 

considerados tecnologias em saúde pois desempenham um papel fundamental na prevenção, 

diagnóstico, tratamento e reabilitação de doenças (Brasil, 1998). Novas tecnologias nessa área 

são constantemente lançadas no mercado, ampliando o acesso e cobertura medicamentosa. Em 

contrapartida, esses avanços trazem desafios econômicos para os gestores em saúde, tanto no 

setor público quanto no privado (Bermudez, 2016). A implementação de programas de 

assistência farmacêutica especializada tem mostrado impactos positivos na gestão da saúde 

pública, promovendo o uso mais eficiente dos recursos (Rover et al., 2021). 

No Brasil, em 2009, foi criado o CEAF, hoje regulamentado pela Portaria GM/MS Nº 

1.554, de 30 de julho de 2013 (Brasil, 2013). Diversas políticas públicas foram implementadas 

para garantir o acesso e uso racional de medicamentos de alto custo, e o  CEAF surgiu para 

atender a essa necessidade, além de reforçar o  princípio da integralidade do SUS. Medidas 

como a centralização da compra, definição das linhas de cuidado, revisão de protocolos clínicos 

e diretrizes terapêuticas, além do fortalecimento e articulação com a indústria nacional, 

explicam a economia de recursos financeiros e o sucesso desse componente (Brasil, 2010). 

Nesse contexto, fica evidente os benefícios que o  CEAF pode promover na gestão da 

assistência farmacêutica do HFAG. 
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2.1 A NORMATIZAÇÃO DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA E A ECONOMIA DE RECURSOS PARA A FAB 

 

 O HFAG, uma organização de saúde de quarto escalão da FAB, oferece atendimento 

especializado de média e alta complexidade, incluindo o fornecimento de medicamentos de alto 

custo para doenças crônicas. Ele se destaca entre as OSA pelas despesas com medicamentos de 

alto custo, que chegam a cerca de  4 milhões de reais por mês. O impacto financeiro dessas 

terapias, impulsionado por inovações tecnológicas no campo farmacêutico, tem sido uma 

preocupação para os gestores do HFAG. Como muitos desses medicamentos, são 

medicamentos de referência e por isso são os mesmos fornecidos pelo SUS, a normatização do 

CEAF se apresenta como uma solução viável para reduzir o impacto financeiro, aproveitando 

os medicamentos já padronizados e distribuídos gratuitamente pelo sistema público de saúde. 

A recente reestruturação do SISAU adota uma estratégia de atenção integral à saúde. O 

aumento da expectativa de vida gerou uma transição no perfil de doenças prevalentes que antes 

era de doenças infectocontagiosas e hoje é de doenças crônicas. O envelhecimento da população 

intensifica a necessidade de recursos complexos e de alto custo. Esses desafios aumentam a 

necessidade de políticas que garantam o acesso a medicamentos de alto custo sem comprometer 

a sustentabilidade financeira da instituição (Carvalho e Vasconcellos, 2024). 

  Frente a esse cenário de mudanças no perfil dos beneficiários atendidos e nas 

tecnologias farmacêuticas empregadas, surge uma necessidade de revisão do modelo de atenção 

à saúde no SISAU para enfrentar os desafios emergentes. Nesse contexto, a adoção de políticas 

voltadas para o acesso a medicamentos, como a vigilância sobre o mercado farmacêutico, a 

implantação de bancos de preços e a compra conjunta de medicamentos entre estados, tem 

demonstrado eficácia na regulação dos preços e na promoção de economia (Tobar; Drake; 

Martich, 2012). 

No Brasil, o Ministério da Saúde (MS) já implementa algumas dessas políticas, como a 

centralização da compra de medicamentos, o que beneficia o SUS e a articulação com indústrias 

brasileiras, contemplando os interesses nacionais (Brasil, 2010). Contudo, para a realidade da 

FAB, a implementação de algumas dessas políticas seria mais difícil por possuir um número de 

usuários bem menor, dessa forma, utilizar um programa que já tem todas essas estratégias 

desenvolvidas pode ser vantajoso, como é o caso do CEAF. 

Um estudo conduzido na Tailândia por Sruamsir et al. (2016), que analisou a 

implementação de um programa de acesso a medicamentos de alto custo, nos moldes do CEAF, 

demonstrou que a adoção de políticas centradas nesse objetivo resultou em uma melhoria 
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significativa nos resultados clínicos e na redução de custos. A comparação com o CEAF no 

Brasil é pertinente, já que ambos os programas utilizam uma lista nacional de medicamentos 

essenciais e visam ampliar o acesso a medicamentos de alto custo promovendo tanto a qualidade 

do cuidado quanto a sustentabilidade financeira. Assim como na Tailândia, o uso do CEAF no 

SISAU pode gerar benefícios econômicos para a FAB na cobertura de patologias como: 

osteoporose, artrite reumatóide, asma, doença de Crohn, lúpus eritematoso sistêmico, entre 

outras em que o emprego de medicamentos de alto custo é comum no HFAG. 

Outro ponto relevante é o impacto financeiro para os usuários do SISAU. Atualmente, 

os militares e seus dependentes precisam indenizar até 100% do valor de medicamentos de uso 

ambulatorial, conforme a  NSCA 160-5 (Brasil, 2022). Como muitos desses medicamentos são 

destinados ao tratamento de doenças crônicas, o custo mensal pode ser significativo, afetando 

diretamente o orçamento familiar. Com a adoção do CEAF esses  medicamentos  seriam 

fornecidos sem custo para os pacientes.  

Assim, a normatização do CEAF surge como uma alternativa para o fornecimento de 

medicamentos de alto custo, aos beneficiários do SISAU portadores de doenças crônicas,  

promovendo economia e otimizando a alocação de recursos da instituição e do próprio paciente. 

Essa abordagem está  alinhada aos princípios de eficiência e sustentabilidade financeira, que se 

tornam cada vez mais indispensáveis no atual cenário da saúde pública e militar.  

 

2.2 A GARANTIA DA INTEGRALIDADE COM O USO DA AVALIAÇÃO DE 

TECNOLOGIAS EM SAÚDE 

 

A integralidade, segundo a Lei Nº 8080, de 19 de setembro de 1990, é entendida como 

“conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e 

coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema” (Brasil, 

1990). 

O CEAF é uma estratégia importante para garantir que as pessoas recebam cuidados em 

todos os níveis de saúde. Diante de tantas opções de tratamentos disponíveis no mercado, uma 

ferramenta útil para ajudar na gestão dos recursos é a ATS. Na FAB, ainda não existem estudos 

de ATS para inclusão de novos medicamentos. Cada OSA adota os medicamentos de acordo 

com  a opinião do especialista, sem realizar análise custo-benefício ou seguir um padrão 

nacional. Isso resulta em uma lista muito grande de medicamentos e causa desigualdade no 

atendimento oferecido. 

No CEAF, os medicamentos são escolhidos com base em ferramentas da ATS, que 
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analisa não só a eficácia e segurança, mas também o custo-benefício dos tratamentos. A 

CONITEC, responsável por essa incorporação de tecnologias, tem como principal objetivo 

ajudar o MS a decidir se uma tecnologia deve ser incluída, excluída ou modificada no SUS. A 

partir de suas recomendações, elabora-se uma lista nacional de tecnologias que, segundo a ATS, 

são as mais vantajosas em termos de eficácia, segurança e custo (Brasil, 2011). 

 A CONITEC também colabora na criação ou revisão dos PCDT, uma atividade que a 

Diretoria de Saúde da Aeronáutica (DIRSA) ainda não desenvolve. O PCDT é um documento 

que orienta  as melhores práticas para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos pacientes. 

Ele traz recomendações sobre condutas clínicas, medicamentos, produtos e procedimentos em 

diferentes fases de doenças, mas não tem força de lei, sendo apenas orientações terapêuticas 

(Brasil, 2011). 

 Um estudo realizado na Irlanda descreve como o serviço de saúde adotou a ATS usando 

protocolos de acesso gerenciado para medicamentos de alto custo, de forma parecida com os 

protocolos do CEAF. Ambos gerenciam o acesso por meio de elegibilidade de critérios que são 

específicos para cada medicamento e indicação, levando em conta fatores como gravidade da 

doença e  tratamentos anteriores. O estudo mostrou que esses protocolos não só facilitaram o 

acesso onde era mais necessário, mas também deram aos gestores maior controle, melhor 

governança e mais segurança no planejamento do orçamento (Gorry et al., 2024). À luz desse 

estudo pode-se dizer que no HFAG a utilização de protocolos de acesso gerenciado também 

traria benefícios para direcionar o acesso onde for mais necessário, visto que hoje não há 

elegibilidade de critérios específicos para cada medicamento e indicação. 

 Assim, o CEAF ao adotar protocolos semelhantes de acesso gerenciado, contribui 

significativamente para a integralidade da assistência, garantindo que os pacientes tenham 

acesso eficiente e controlado aos medicamentos necessários, beneficiando tanto os usuários 

quanto os gestores do sistema de saúde. Dado que a FAB enfrenta limitações para realizar 

trabalhos de ATS, que demandariam um grande número de recursos humanos especializados 

exclusivamente para essa função, reforça-se a ideia de que a normatização do CEAF, já 

consolidado e com todas as estratégias necessárias para assegurar a integralidade da assistência 

à saúde, se apresenta como uma alternativa viável para o fornecimento de medicamentos de alto 

custo aos beneficiários do SISAU portadores de doenças crônicas. 

 

3 CONCLUSÃO 

 

 O HFAG se destaca entre as OSA pelas despesas significativas com medicamentos de 
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alto custo, que chegam a aproximadamente 4 milhões de reais mensais. Embora exista uma 

normatização para o fornecimento desses medicamentos no SISAU, o aumento da expectativa 

de vida e os avanços tecnológicos nos tratamentos de doenças crônicas têm impulsionado o 

crescimento dessas despesas. Esse aumento não apenas pressiona o orçamento das OSA, mas 

também afeta diretamente os usuários, que muitas vezes precisam contribuir com parte dos 

custos. 

  Além disso, a constante oferta de novas tecnologias tem ampliado a lista de 

medicamentos incorporados, muitas vezes sem avaliação farmacoeconômica ou padronização 

nacional, o que representa uma fragilidade na gestão dos recursos. Exemplos de outros sistemas 

de saúde mostraram a importância de adotar políticas focadas no acesso, e o Ministério da Saúde 

(MS) tem tido sucesso em implementar algumas dessas medidas. 

 Nesse contexto, o presente ensaio defendeu a normatização do CEAF como uma 

alternativa para o fornecimento de medicamentos de alto custo aos beneficiários do SISAU 

portadores de doenças crônicas, ampliando a gestão do acesso a essas terapias.  

 Primeiramente, foi demonstrado que a utilização do CEAF promove alívio financeiro 

sobre o orçamento da FAB, já que muitos medicamentos padronizados no SISAU podem ser 

obtidos de forma gratuita pelo SUS. Além disso, a medida garante a integralidade da assistência 

em saúde ao utilizar medicamentos que foram incorporados por meio de uma importante 

ferramenta validada pela OMS que é a ATS, assegurando não apenas eficácia e segurança, mas 

também a garantia do acesso com economia e sustentabilidade para o sistema de saúde. 

 Por fim, para além dos benefícios econômicos e da ampliação do acesso já mencionados, 

a proposta atenderá às diretrizes do Manual da Gestão da Qualidade em Saúde (MCA 160-6), 

que enfatiza a importância da qualidade dos modelos de atenção à saúde em rede integrada. Em 

consonância com esse manual, os resultados obtidos poderão ser aplicados a todas às OSA, e a 

criação de uma padronização nacional responderá às novas demandas de reestruturação do 

SISAU, cumprindo os níveis de excelência necessários para um sistema de saúde de qualidade, 

que deve ser: oportuno, equitativo, integrado e eficiente. 
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